
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 31, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 
Alterado(a) pelo(a) Portaria PRR2 nº 45, de 19 de março de 2026 

 

 

Designa membros e servidores para atuarem na Comissão de Gênero e Raça 

da PRR2ª 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos 

pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela 

Portaria PGR nº 996, de 24 de novembro de 2023; 

CONSIDERANDO o contido no PGEA - 1.02.000.000138/2024-64; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar membros e servidores para comporem a Comissão de Gênero e Raça 

na Procuradoria Regional da República– 2ª Região, conforme abaixo: 

Membros: 

- Dra. Márcia Morgado Miranda - Presidente da Comissão; 

- Dra. Gisele Elias de Lima Porto Leite; 

- Dr. Maurício da Rocha Ribeiro; 

- Dr. Carlos Alberto Bermond Natal; 

Servidores: 

- Daniella Maia Losso; 

- Guaraciaba Eugênia Silva Rodrigues; 

- (Revogado(a) pelo(a) Portaria PRR2 nº 45, de 19 de março de 2026) 

- Ana Luiza Coelho Ferreira Pinhal; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Dê-se ciência aos membros e servidores da PRR2 e a Exma. Coordenadora do  
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Comitê Gestor de Gênero e Raça no âmbito do Ministério Público Federal, Dra. Denise Vinci Túlio. 

 

 

LEONARDO CARDOSO DE FREITAS 

Procurador-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 6 mar. 2026. Caderno Administrativo, 

p. 12. 
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